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Denomina DECK Iraci Antonio da Silva o DECK
Mata da Bica localizado na Avenida Bosque 512-632
Bairro Centro no Município de Formosa/GO.

Autoria: Ver.Professor Shinayder-SA. Nema-AC, Cátia Rodrigues-CR, Mundim-ED,
Eliton de Paiva-EP, Filipi Vilharins- FV, Índio de Assis-IA, Joelson Trovão-JS, Luziano
Martins-LM, Roberta Brito-RB, Wélio de Iraci Chegou-WS.

A CÂMARAMUNICIPAL DE FORMOSA aprova:

Art. 1º Fica denominada de DECK Iraci Antonio da Silva , o DECK Público localizado na
Avenida Bosque 512-632, no Bairro Centro neste Município.

Art. 2º A Secretaria de Infraestrutura será informada sobre a presente Lei, para que faça
constar na Planta Geral do Município e também o Cartório de Registro de Imóveis terá conhecimento
da presente Lei para futuras regularizações.

Art. 3º A Prefeitura Municipal providenciara a colocação de Placas indicativas no local,
bem como a devida comunicação a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-ECT, Saneago, Enel
e demais órgãos que se fizerem necessário.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Formosa, 12 de agosto de 2021.

http://www.formosa.go.leg.br
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JUSTIFICATIVA

Este Projeto de Lei Ordinária visa ..............................................................................

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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